
 
EDITAL Nº 0050/2026 
 
 

PROCESSO SELETIVO  
 
 

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA, torna pública a abertura das inscrições do 

Processo Seletivo para contratação de PORTEIRO.  

O presente Processo Seletivo destina-se ao recrutamento de pessoal para ocupação da vaga de Porteiro, 

observando os seguintes requisitos e critérios: 

1.​ REQUISITOS 
●​ Ter disponibilidade de 44h semanais, para os turnos Matutino, Vespertino e Noturno (Incluindo 

os finais de semana e Feriados), embasados pela CLT; 

●​ Ter Ensino médio Completo. 

 

1.​ DA INSCRIÇÃO 
A inscrição deve ser realizada através do site https://rh.unifip.com.br/ no campo Fazer Inscrição, 

EDITAL 0050 – PORTEIRO, unidade UNIFIP, no período de 27 a 29 de abril de 2026. 

 

No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos digitalizados em um 
único arquivo no formato PDF: 

2.​ Currículo Vitae atualizado; 
3.​ Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 

 
Observação: 
As inscrições com documentos incompletos, ilegíveis ou fora do formato solicitado serão indeferidas. 
 

4.​ DA SELEÇÃO 
O Processo Seletivo será realizado em duas etapas obrigatórias, todas de caráter eliminatórias e 

classificatórias: 
4.1.​ ETAPA 1: Análise dos Currículos; 

4.2.​ ETAPA 2: Entrevista Grupal e Entrevista Individual. 

 

Observação:  
Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as publicações, avisos e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo. O(a) candidato(a) que não comparecer presencialmente às 
referidas etapas será automaticamente desclassificado(a). 
 

 
5.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1.​Terá a inscrição indeferida o candidato que não atenda aos requisitos do Processo Seletivo e/ou 

não enviar os documentos conforme solicitado neste edital; 

 

https://rh.unifip.com.br/


 
5.2.​A convocação do(s) candidato(s) aprovado(s) e classificado(s) será realizada exclusivamente 

pelo Canal Institucional Oficial https://rh.unifip.com.br; 
5.3.​O(a) candidato(a) que não comparecer presencialmente às referidas etapas será 

automaticamente desclassificado(a); 
5.4.​O candidato aprovado terá o prazo de 48h00min, para contactar a Gerência de Gente e Gestão – 

UNIFIP (rh@fiponline.edu.br) e resolver as questões burocráticas. Caso o candidato não contacte 

o referido setor no prazo estipulado o mesmo será DESCLASSIFICADO, sendo assim, haverá a 

convocação do próximo candidato na lista de aprovados, respeitando-se a ordem de 

classificação. 
5.5.​O candidato selecionado poderá cumprir nos turnos diurno, vespertino e/ou noturno. 
5.6.​As inscrições homologadas serão divulgadas a partir do dia 30 de abril de 2026, podendo ser 

prorrogadas conforme necessidade institucional. 
 

 

 
 

Patos – PB, 27 de abril de 2026. 
 
 
 

​  
 
 
 
 

____________________________________________ 
GERÊNCIA DE GENTE E GESTÃO - UNIFIP 
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